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INTRODUÇÃO 

 
A utilização de inovações tecnológicas como forma de 

garantir a efetivação do direito fundamental à informação de 

maneira segura e válida no meio eletrônico enquadra-se no 

âmbito dos chamados direitos de quarta geração, relaciona-se 

também com a concretização da democracia. Assim sendo, a 

certificação digital afigura-se como um elemento catalizador 

na relação entre o Estado e o cidadão garantido um  acesso à 

informação livre de manipulação, com confiabilidade e 

autenticidade da fonte, reduzindo distancias, impossibilidades 

físicas e econômicas e promovendo, em última análise, uma 

democratização da informação. Isso, no âmbito jurídico, 

traduzir-se-á em um maior acesso à justiça. 

 

OBJETIVO 

 
Analisar o papel do sistema de certificação digital 

implantado no Brasil desde 2001, como um relevante 

instrumento na efetivação do direito à informação, face a 

possibilidade de envio e recebimento de informações 

confiáveis e juridicamente válidas de qualquer lugar com 

acesso à rede de computadores, bem como elucidar as 

vicissitudes ainda enfrentadas pelo sistema, especialmente no 

âmbito doutrinário 

 

METODOLOGIA 

 

 Com vistas à consecução dos objetivos pretendidos, o presente 

trabalho irá utilizar o método analítico, aplicando-se a técnica de 

pesquisa bibliográfica em textos jurídicos e diplomas legais. 

O embasamento teórico adotado pautar-se-á em reflexões de 

doutrinadores como José Afonso da Silva, Gilmar Mendes, Paulo 

Bonavides e Vicente Paulo. 

 

 DESENVOLVIMENTO 

O acesso à informação ocorre de maneiras diversas e, no Brasil, 

com a implementação do sistema de certificação, deu-se um 

grande passo na democratização do acesso à informação, 

notadamente no âmbito jurídico, fácil, seguro e universal . 

Dessa forma, em uma ambiente globalizado, em que o trafego 

de informações pela rede mundial de computadores mostra-se 

cada vez mais permeado na sociedade, o implemento da 

certificação digital surge como um mecanismos facilitador na 

obtenção de acesso a informações perante os órgãos 

jurisdicionais, reduzindo custos tanto para o Estado como para 

o jurisdicionado, fato este que acarreta, em última análise, em 

uma democratização da informação e um maior acesso à 

justiça.   

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Tal fato traz à tona a necessidade de utilização, no âmbito 

jurídico, de tecnologias que facilitem e promovam um maior 

acesso e interação entre os órgãos jurisdicionais e os 

destinatários de sua prestação,  de forma a democratizar  a 

informação e promover um maior acesso à justiça. Tais 

objetivos pode ser alcançados por meio da certificação digital, a 

qual se estabelece com os primados da  segurança, 

confiabilidade e integridade. 

Por fim, entende-se a necessidade de o  Direito aplicar estes 

instrumentos, a fim de garantir um melhor desempenho nos 

processos. 
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